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Este curso completo de Gestão de Folha de Pagamento e Rotinas de 

Departamento Pessoal oferece uma formação técnica profunda para 

profissionais que buscam domínio total sobre a remuneração de 

colaboradores. Abrangendo desde os fundamentos da CLT até as 

complexidades do eSocial, o conteúdo é estruturado para capacitar o 

aluno na elaboração de cálculos precisos de proventos, descontos, 

encargos sociais e tributários. Aprenda a manipular variáveis como horas 

extras, adicional noturno, insalubridade, férias e décimo terceiro, 

garantindo a conformidade legal e evitando passivos trabalhistas para as 

empresas. Ideal para quem deseja se destacar no mercado de Recursos 

Humanos com conhecimentos atualizados sobre a legislação vigente. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Interpretação técnica da legislação trabalhista e previdenciária 

aplicada à folha. 

 Cálculo detalhado de rubricas de proventos, descontos e benefícios. 

 Gestão de encargos sociais como FGTS, INSS e IRRF. 

 Processamento de férias, décimo terceiro salário e rescisões 

contratuais. 

 Operacionalização do sistema eSocial e obrigações acessórias. 

PÚBLICO ALVO 

 Profissionais de Recursos Humanos e Departamento Pessoal. 

 Contadores e assistentes contábeis que atuam com terceirização de 

folha. 

 Gestores de pequenas empresas e empreendedores. 
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 Estudantes de administração e direito que buscam especialização 

prática. 

 

Módulo 1: Fundamentos e Estrutura da Folha de Pagamento 

Aula 1.1: Introdução Jurídica e Conceitos de Remuneração 

O ponto de partida para qualquer profissional que deseja atuar com folha 

de pagamento é a compreensão clara da distinção entre remuneração e 

salário. O salário é a contraprestação direta devida pelo empregador ao 

empregado em decorrência do contrato de trabalho, enquanto a 

remuneração engloba o salário base acrescido de outras parcelas pagas 

por terceiros ou pela própria empresa, como gorjetas e gratificações. É 

fundamental observar o Artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que detalha as verbas que integram o salário. Para o cálculo da folha, o 

analista deve dominar o conceito de salário-base, que é o valor fixado em 

contrato, servindo de base de cálculo para quase todas as demais 

rubricas. Além disso, a hierarquia das normas deve ser respeitada, onde 

os Acordos Coletivos e Convenções Coletivas de Trabalho muitas vezes 

sobrepõem a legislação geral, estabelecendo pisos salariais específicos e 

benefícios obrigatórios que impactam diretamente o custo da folha de 

pagamento. A estrutura técnica da folha exige que cada verba seja 

classificada corretamente para fins tributários, separando o que possui 

natureza salarial do que possui natureza indenizatória, uma distinção vital 

para a correta incidência de encargos sociais. 

Aula 1.2: A Jornada de Trabalho e a Base para os Cálculos 

A correta apuração da jornada de trabalho é o alicerce para evitar erros 

nos cálculos mensais. O regime padrão estabelecido pela Constituição 

Federal é de quarenta e quatro horas semanais e duzentas e vinte horas 
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mensais. Para encontrar o valor da hora trabalhada, o profissional deve 

dividir o salário mensal pelo divisor correspondente à jornada pactuada. 

Por exemplo, para um funcionário que trabalha quarenta e quatro horas 

semanais, utiliza-se o divisor duzentos e vinte. No caso de jornadas de 

quarenta horas semanais, o divisor passa a ser duzentos. Essa precisão 

é necessária para o cálculo de faltas e atrasos, que devem ser 

descontados proporcionalmente. O Descanso Semanal Remunerado, 

conhecido como DSR, também entra nesta equação, sendo garantido por 

lei para todos os trabalhadores que cumprem sua jornada integralmente. 

Em caso de faltas injustificadas, o empregado perde o direito à 

remuneração do dia da falta e também ao valor correspondente ao DSR 

daquela semana. A gestão de ponto, seja ela manual, mecânica ou 

eletrônica, precisa seguir as diretrizes da Portaria seiscentos e setenta e 

um do Ministério do Trabalho e Emprego, garantindo a integridade dos 

dados que alimentarão o sistema de folha de pagamento. 

Aula 1.3: Tipos de Contrato de Trabalho e seus Impactos 

Existem diversas modalidades contratuais que alteram a forma como a 

folha de pagamento é processada. O contrato por tempo indeterminado é 

o mais comum, mas o analista deve estar apto a processar contratos por 

tempo determinado, contratos de experiência e o contrato intermitente. No 

contrato intermitente, introduzido pela Reforma Trabalhista de dois mil e 

dezessete, a remuneração é paga ao final de cada período de prestação 

de serviço, incluindo imediatamente as parcelas proporcionais de férias e 

décimo terceiro salário. Outro ponto de atenção é o contrato de 

aprendizagem, que possui alíquota de FGTS reduzida para dois por cento, 

diferenciando-se dos oito por cento aplicados aos demais funcionários. 

Trabalhadores em regime de tempo parcial, que não excedem trinta horas 

semanais, também possuem regras específicas para o cálculo de férias. 
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Compreender essas nuances é essencial para garantir que a empresa não 

recolha tributos a maior ou a menor. A correta parametrização do software 

de folha depende diretamente da classificação do vínculo empregatício, 

pois as tabelas de incidência de INSS e IRRF podem sofrer variações 

dependendo da natureza do pagamento e da categoria do trabalhador 

envolvido na operação. 

Aula 1.4: Rubricas e a Tabela de Incidências de Encargos 

As rubricas são os códigos que identificam cada evento na folha de 

pagamento, dividindo-se entre proventos, que aumentam o valor bruto, e 

descontos, que reduzem o valor líquido. O domínio técnico exige que o 

profissional saiba identificar a incidência de cada rubrica para o INSS, 

FGTS e IRRF. Verbas como salário, horas extras e adicionais possuem 

incidência total. Já verbas como ajuda de custo para deslocamento ou 

diárias de viagem que não excedam o limite legal podem ser isentas. A 

parametrização errada de uma rubrica no sistema pode gerar um erro em 

cascata no eSocial, resultando em multas pesadas. É necessário consultar 

constantemente a Tabela de Rubricas do eSocial para alinhar os códigos 

internos da empresa com os padrões do governo federal. Além disso, o 

analista deve estar atento às verbas que compõem o salário de 

contribuição previdenciário. Por exemplo, o aviso prévio indenizado não 

sofre incidência de INSS conforme jurisprudência atual, mas deve ser 

analisado sob a ótica do FGTS. O detalhamento técnico de cada evento é 

o que garante a segurança jurídica da folha, permitindo que as auditorias 

internas e externas confirmem a exatidão dos valores processados e a 

conformidade com as normas regulamentadoras brasileiras. 

Módulo 2: Proventos, Adicionais e Gratificações 

Aula 2.1: Cálculo de Horas Extras e Reflexos no DSR 
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O cálculo das horas extras exige atenção à base de cálculo, que deve 

incluir não apenas o salário base, mas também outros adicionais de 

natureza salarial habituais, como insalubridade ou periculosidade. A 

legislação prevê um adicional mínimo de cinquenta por cento para horas 

trabalhadas em dias úteis, porém, as convenções coletivas 

frequentemente estabelecem percentuais superiores. Para calcular, soma-

se o salário base aos adicionais, divide-se pelo divisor mensal e multiplica-

se pelo fator de um vírgula cinco ou conforme a convenção. Um detalhe 

técnico crucial que muitos profissionais negligenciam é o reflexo dessas 

horas extras no Descanso Semanal Remunerado. O DSR sobre horas 

extras é calculado somando-se as horas extras do mês, dividindo pelo 

número de dias úteis e multiplicando pelo número de domingos e feriados 

do período. Este cálculo é obrigatório e possui natureza salarial, incidindo 

normalmente todos os encargos sociais. Erros neste reflexo podem gerar 

diferenças significativas no longo prazo, especialmente em rescisões 

contratuais onde se apura a média dos últimos meses. A integração das 

horas extras na base de cálculo de férias e décimo terceiro também deve 

ser observada, utilizando-se a média aritmética simples das horas 

realizadas no período aquisitivo ou no ano civil. 

Aula 2.2: Adicionais de Insalubridade e Periculosidade 

Os adicionais de insalubridade e periculosidade são compensações 

financeiras pagas a trabalhadores expostos a agentes nocivos ou 

situações de risco. O adicional de insalubridade é calculado sobre o salário 

mínimo federal, salvo disposição mais benéfica em convenção coletiva, e 

possui três graus: dez por cento para grau mínimo, vinte por cento para 

grau médio e quarenta por cento para grau máximo. A classificação 

depende de laudo técnico emitido por engenheiro do trabalho ou médico 

do trabalho. Já o adicional de periculosidade é fixado em trinta por cento 
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e incide obrigatoriamente sobre o salário base do empregado, sem os 

acréscimos resultantes de gratificações ou prêmios, exceto para 

eletricitários que possuem base de cálculo distinta. É importante destacar 

que esses adicionais não são cumulativos; o empregado deve optar por 

um deles caso esteja exposto a ambas as condições, embora existam 

discussões judiciais sobre o tema. Do ponto de vista da folha de 

pagamento, ambos os adicionais integram o salário para todos os efeitos 

legais, compondo a base de cálculo de horas extras, adicional noturno, 

férias, décimo terceiro salário e FGTS. A retirada do pagamento só deve 

ocorrer caso a condição insalubre ou perigosa seja eliminada através de 

medidas de proteção coletiva ou individual comprovadas. 

Aula 2.3: Adicional Noturno e a Hora Noturna Reduzida 

O trabalho executado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco 

horas do dia seguinte é considerado noturno para o trabalhador urbano, 

garantindo-lhe um adicional de no mínimo vinte por cento sobre a hora 

diurna. Uma particularidade técnica essencial é a redução da hora noturna, 

que é computada como sendo de cinquenta e dois minutos e trinta 

segundos. Na prática, isso significa que sete horas de relógio no período 

noturno equivalem a oito horas de trabalho para fins de pagamento. O 

cálculo do adicional noturno deve ser feito multiplicando o valor da hora 

normal pelo percentual do adicional. Assim como as horas extras, o 

adicional noturno gera reflexos no Descanso Semanal Remunerado, 

calculados da mesma forma: total do adicional noturno do mês dividido 

pelos dias úteis e multiplicado pelos domingos e feriados. Caso o 

empregado trabalhe em regime de prorrogação da hora noturna, ou seja, 

inicie às vinte e duas e continue trabalhando após as cinco da manhã, as 

horas trabalhadas após as cinco também devem ser pagas com o adicional 

noturno, conforme entendimento da Súmula sessenta do Tribunal Superior 
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do Trabalho. Este é um erro comum em folhas de pagamento que não 

utilizam sistemas automatizados ou que possuem parametrização 

incompleta para turnos de revezamento. 

Aula 2.4: Comissões, Prêmios e Gratificações Legais 

As comissões são parcelas variáveis do salário baseadas na produtividade 

ou vendas do empregado. Elas integram o salário para todos os fins, 

devendo ser anotadas na carteira de trabalho. Sobre as comissões, é 

obrigatório o cálculo do DSR, que segue a fórmula: valor total das 

comissões dividido pelos dias úteis e multiplicado pelos domingos e 

feriados. Diferente das comissões, os prêmios, após a Reforma 

Trabalhista de dois mil e dezessete, quando pagos por liberalidade do 

empregador em razão de desempenho superior ao ordinariamente 

esperado, não constituem base de incidência de qualquer encargo 

trabalhista ou previdenciário e não se incorporam ao contrato de trabalho. 

Contudo, é preciso cautela técnica; se o prêmio for pago de forma habitual 

e sem a devida comprovação de desempenho excepcional, o fisco pode 

descaracterizá-lo e exigir o pagamento retroativo de INSS e FGTS. Já as 

gratificações legais, como as de função ou de tempo de serviço (anuênios, 

triênios), possuem natureza salarial e integram a base de cálculo de todos 

os encargos. O analista de folha deve estar atento à natureza jurídica de 

cada valor pago para evitar a "salariarização" indevida de verbas 

indenizatórias ou a omissão de tributos sobre verbas que possuem 

natureza de contraprestação pelo trabalho realizado. 

Módulo 3: Descontos Obrigatórios e Opcionais 

Aula 3.1: Contribuição Previdenciária (INSS) e Tabela Progressiva 

O desconto do Instituto Nacional do Seguro Social é uma obrigação do 

empregador, que atua como retentor do valor devido pelo empregado. 
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Desde a Reforma da Previdência de dois mil e dezenove, o cálculo do 

INSS para os segurados empregados segue uma tabela progressiva com 

alíquotas de sete e meio, nove, doze e quatorze por cento, aplicadas sobre 

cada faixa salarial de forma fatiada. Para realizar o cálculo manual de 

forma precisa, o profissional deve aplicar a alíquota de cada faixa até 

atingir o salário bruto do trabalhador ou o teto máximo de contribuição 

estabelecido pelo governo federal anualmente. Por exemplo, se um salário 

ultrapassa a primeira faixa, calcula-se o valor máximo daquela faixa e 

passa-se para a seguinte sobre o valor remanescente. O somatório dessas 

parcelas resulta no desconto total. Este método garante que quem ganha 

menos pague uma alíquota efetiva menor. É imperativo que o analista 

verifique se a base de cálculo do INSS na folha de pagamento está correta, 

excluindo verbas indenizatórias como salário-família ou auxílio-creche. O 

recolhimento deste valor é feito através da Guia de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social ou, mais recentemente para a maioria 

das empresas, via DCTFWeb após o fechamento dos eventos periódicos 

no ambiente do eSocial. 

Aula 3.2: Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

O Imposto de Renda Retido na Fonte é um tributo federal que incide sobre 

os rendimentos do trabalho assalariado. A base de cálculo do IRRF não é 

o salário bruto total, mas sim o rendimento bruto deduzido do valor do 

INSS retido e do valor por dependente legal, conforme tabela vigente da 

Receita Federal. Além disso, existe a possibilidade de dedução de valores 

pagos à previdência privada e pensão alimentícia judicial. Após essas 

deduções, aplica-se a alíquota correspondente na tabela progressiva do 

IRRF (que varia de isento a vinte e sete e meio por cento) e, do resultado 

obtido, subtrai-se a parcela a deduzir prevista na própria tabela. Um ponto 

técnico de extrema relevância é o regime de caixa versus regime de 
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competência. O IRRF deve ser retido no momento do pagamento do 

salário (regime de caixa), o que significa que se a empresa paga o salário 

do mês de janeiro no dia cinco de fevereiro, o fato gerador do imposto 

ocorre em fevereiro. O preenchimento da Declaração do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte (DIRF) ou sua substituição via eSocial exige que 

esses valores estejam rigorosamente conciliados com os comprovantes 

de rendimentos anuais fornecidos aos colaboradores para fins de ajuste 

anual. 

Aula 3.3: Vale-Transporte e Vale-Alimentação 

O vale-transporte é um benefício obrigatório que o empregador deve 

fornecer para o deslocamento residência-trabalho e vice-versa. O custo 

desse benefício é compartilhado: a empresa pode descontar até seis por 

cento do salário base do empregado, limitado ao valor total dos vales 

fornecidos. Se o custo dos vales for inferior a seis por cento do salário, o 

desconto será apenas o valor real do benefício. Importante notar que o 

desconto incide apenas sobre o salário base, não computando horas 

extras ou adicionais, a menos que o contrato de trabalho ou convenção 

coletiva diga o contrário. Quanto ao vale-alimentação ou refeição, ele não 

é obrigatório por lei federal, mas sim por acordos coletivos. Se a empresa 

estiver inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), o 

benefício não tem natureza salarial e não sofre incidência de encargos. O 

desconto máximo permitido ao trabalhador no caso do vale-alimentação é 

de vinte por cento do custo direto do benefício. O analista de folha deve 

assegurar que esses descontos respeitem os limites legais e que a 

concessão do benefício em dinheiro seja evitada para não caracterizar 

natureza salarial, o que geraria obrigatoriedade de recolhimento de INSS 

e FGTS sobre esses valores pagos em espécie. 

Aula 3.4: Pensão Alimentícia e Descontos Diversos 
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O desconto de pensão alimentícia na folha de pagamento só deve ser 

efetuado mediante o recebimento de um ofício judicial que determine o 

percentual e a base de cálculo. O profissional de folha deve seguir 

estritamente o que dita o ofício: alguns juízes determinam o desconto 

sobre o rendimento bruto, outros sobre o rendimento líquido (após 

descontos de INSS e IRRF), e há casos onde as horas extras e PLR 

entram ou não na base de cálculo. O erro neste processamento pode 

acarretar responsabilidade civil para a empresa. Outros descontos comuns 

incluem planos de saúde, seguros de vida e empréstimos consignados. 

Para planos de saúde e seguros, é indispensável a autorização prévia e 

por escrito do funcionário, conforme a Súmula trezentos e quarenta e dois 

do TST, para evitar que o desconto seja considerado ilegal. No caso de 

empréstimos consignados, a empresa atua como mera intermediária, 

retendo o valor da parcela e repassando à instituição financeira, 

respeitando a margem consignável estabelecida em lei. O somatório de 

todos os descontos na folha não deve ultrapassar, idealmente, setenta por 

cento do salário bruto do funcionário, garantindo o princípio da dignidade 

da pessoa humana e a natureza alimentar do salário, embora o limite legal 

direto seja mais flexível em algumas interpretações. 

Módulo 4: Benefícios Sociais e Encargos da Empresa 

Aula 4.1: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

O FGTS não é um desconto para o trabalhador, mas sim uma obrigação 

do empregador. Mensalmente, a empresa deve depositar em uma conta 

vinculada ao nome do empregado o valor correspondente a oito por cento 

de sua remuneração bruta. No caso de aprendizes, essa alíquota é 

reduzida para dois por cento. Diferente do INSS, a base de cálculo do 

FGTS inclui verbas como o aviso prévio indenizado. O depósito deve ser 

realizado até o dia vinte de cada mês subsequente ao trabalhado, por meio 
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da Guia de Recolhimento do FGTS (atualmente migrando para o sistema 

FGTS Digital). O atraso no recolhimento implica em multas e juros, além 

de impedir a empresa de emitir a Certidão Negativa de Débitos, essencial 

para licitações e contratos com o poder público. Tecnicamente, o analista 

deve verificar se todas as rubricas que possuem natureza salarial estão 

sendo somadas para a base de cálculo do fundo. Em situações de 

afastamento por acidente de trabalho ou licença-maternidade, o depósito 

do FGTS continua sendo obrigatório por parte do empregador, mesmo que 

o salário esteja sendo pago pelo INSS (no caso do acidente). Já no 

afastamento por doença comum a partir do décimo sexto dia, a 

obrigatoriedade do depósito do FGTS fica suspensa até o retorno do 

colaborador às atividades laborais. 

Aula 4.2: Contribuição Previdenciária Patronal e RAT 

Além do valor retido dos funcionários, as empresas possuem obrigações 

previdenciárias próprias que compõem o chamado custo empresa. A 

contribuição patronal básica é de vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas a empregados e trabalhadores avulsos. Somado a 

isso, existe o Risco Ambiental do Trabalho (RAT), cujas alíquotas variam 

de um a três por cento, dependendo do grau de risco da atividade principal 

da empresa. O RAT é multiplicado pelo Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP), um índice que varia de zero vírgula cinco a dois, e que penaliza 

empresas com alta rotatividade ou muitos acidentes de trabalho e bonifica 

aquelas com bons índices de segurança. O cálculo correto é: Alíquota RAT 

vezes o FAP igual à Alíquota Final. Empresas optantes pelo Simples 

Nacional nos Anexos I, II, III e V são isentas da contribuição patronal de 

vinte por cento e do RAT na folha, pois esses tributos já estão inclusos na 

guia unificada (DAS). No entanto, empresas do Anexo IV do Simples 

Nacional ou do Lucro Presumido e Lucro Real devem calcular e recolher 
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esses valores mensalmente. A correta classificação do CNAE 

prepoderante é fundamental para definir a alíquota do RAT e evitar 

notificações da Receita Federal do Brasil. 

Aula 4.3: Terceiros (Outras Entidades) e Salário-Educação 

As contribuições destinadas a Terceiros são valores recolhidos pelas 

empresas para custear o sistema S, como SESI/SENAI, SESC/SENAC, 

SEBRAE, além de entidades como o INCRA e o Salário-Educação. As 

alíquotas variam conforme o código FPAS (Fundo de Previdência e 

Assistência Social) no qual a empresa está enquadrada. Geralmente, o 

somatório dessas alíquotas gira em torno de cinco vírgula oito por cento 

para empresas comerciais e industriais. Assim como a contribuição 

patronal de vinte por cento, as empresas do Simples Nacional (exceto 

algumas exceções específicas) estão dispensadas desse recolhimento 

para Outras Entidades. O analista de folha deve estar atento à 

parametrização do código de Terceiros no sistema, pois códigos errados 

resultam em pagamentos para entidades que não guardam relação com a 

atividade da empresa. Recentemente, houve discussões judiciais 

limitando a base de cálculo dessas contribuições a vinte salários mínimos, 

mas a aplicação prática depende de liminares específicas para cada 

empresa ou de decisões definitivas dos tribunais superiores. O 

processamento desses valores ocorre dentro da DCTFWeb, onde o 

sistema consolida as informações enviadas pelo eSocial para gerar a guia 

de pagamento única (DARF previdenciário). 

Aula 4.4: Salário-Família e Auxílio-Maternidade 

O salário-família é um benefício previdenciário pago pela empresa 

diretamente ao funcionário que possui filhos de até quatorze anos (ou 

inválidos de qualquer idade), desde que a remuneração mensal do 
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trabalhador esteja dentro do limite fixado anualmente pela previdência 

social. Trata-se de um valor fixo por filho. Embora a empresa pague o valor 

na folha, ela não arca com o custo, pois deduz esse montante 

integralmente do valor total do INSS a recolher na guia mensal. Para ter 

direito, o empregado deve apresentar a certidão de nascimento, o 

comprovante de frequência escolar e a carteira de vacinação. De forma 

similar, o salário-maternidade é pago pela empresa à colaboradora 

gestante durante o seu afastamento de cento e vinte dias. O valor pago à 

funcionária como salário-maternidade também é compensado na guia de 

INSS da empresa. É essencial que o analista de folha registre 

corretamente esses eventos como "deduções de salário-família" e 

"deduções de salário-maternidade" no eSocial para que o sistema da 

Receita Federal reconheça o crédito e permita o abatimento automático no 

valor do DARF. Falhas nesse registro resultam em pagamento em 

duplicidade pela empresa, que precisará entrar com pedido de restituição 

ou compensação via PER/DCOMP no futuro. 

Módulo 5: Férias e Décimo Terceiro Salário 

Aula 5.1: Período Aquisitivo e Concessivo de Férias 

O direito às férias é adquirido após cada período de doze meses de 

vigência do contrato de trabalho, o que chamamos de período aquisitivo. 

Após a aquisição, a empresa tem os doze meses seguintes, chamados de 

período concessivo, para conceder o descanso ao empregado. Se a 

empresa não conceder as férias dentro do período concessivo, deverá 

pagá-las em dobro. O profissional de folha deve controlar rigorosamente 

esses prazos. A Reforma Trabalhista permitiu o parcelamento das férias 

em até três períodos, desde que um deles não seja inferior a quatorze dias 

corridos e os demais não sejam inferiores a cinco dias cada, mediante 

concordância do empregado. O início das férias não pode ocorrer nos dois 
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dias que antecedem feriado ou dia de descanso semanal remunerado. É 

importante destacar que o número de dias de férias pode ser reduzido 

caso o funcionário tenha faltas injustificadas no período aquisitivo: até 

cinco faltas, mantém-se trinta dias; de seis a quatorze faltas, reduz-se para 

vinte e quatro dias, e assim sucessivamente conforme a tabela do Artigo 

130 da CLT. Faltas acima de trinta e duas dias no período aquisitivo fazem 

com que o empregado perca o direito àquele ciclo de férias, iniciando-se 

um novo período aquisitivo após o retorno. 

Aula 5.2: Cálculo de Férias e o Terço Constitucional 

O cálculo das férias baseia-se na remuneração devida ao empregado na 

época da concessão. Soma-se ao salário base a média das verbas 

variáveis (horas extras, adicionais, comissões) percebidas durante o 

período aquisitivo. Sobre esse montante total, deve-se obrigatoriamente 

adicionar um terço constitucional, conforme previsto na Constituição 

Federal. O pagamento das férias deve ser efetuado até dois dias antes do 

início do descanso. No recibo de férias, haverá o desconto de INSS e IRRF 

seguindo tabelas próprias e o regime de caixa. Um detalhe importante é a 

possibilidade do abono pecuniário, que é a conversão de um terço do 

período de férias em dinheiro (venda de dez dias de férias). O abono 

pecuniário deve ser requerido pelo funcionário até quinze dias antes do 

término do período aquisitivo. O valor do abono não sofre incidência de 

INSS ou IRRF, por ter natureza indenizatória, o que o torna um item 

atrativo para o colaborador. O analista deve garantir que as médias de 

horas extras para férias sejam calculadas somando-se as horas do 

período e dividindo por doze (ou pelo número de meses trabalhados se 

inferior a um ano), multiplicando o resultado pelo valor da hora atualizada 

no momento do pagamento. 

Aula 5.3: Décimo Terceiro Salário: Primeira e Segunda Parcela 
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O décimo terceiro salário, ou Gratificação Natalina, é pago 

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano civil, considerando-se 

como mês integral a fração igual ou superior a quinze dias de trabalho. A 

primeira parcela deve ser paga entre os meses de fevereiro e trinta de 

novembro de cada ano, correspondendo à metade do salário vigente no 

mês anterior ao pagamento. Não há descontos de INSS ou IRRF na 

primeira parcela, apenas o depósito do FGTS sobre o valor pago. No 

entanto, o funcionário pode solicitar o recebimento da primeira parcela por 

ocasião de suas férias, desde que faça o pedido no mês de janeiro do 

respectivo ano. A segunda parcela deve ser paga impreterivelmente até o 

dia vinte de dezembro. O cálculo da segunda parcela consiste no valor 

total da gratificação devida (considerando a remuneração de dezembro e 

as médias de variáveis do ano) subtraindo-se o valor já pago na primeira 

parcela. É na segunda parcela que ocorrem os descontos integrais de 

INSS e IRRF sobre o valor total do décimo terceiro. Se houver variação 

nas médias entre novembro e dezembro (como horas extras feitas no 

último mês), uma diferença de décimo terceiro pode ser processada na 

folha de dezembro ou em uma folha complementar em janeiro. 

Aula 5.4: Médias de Variáveis para Férias e Décimo Terceiro 

A apuração de médias é um dos pontos mais complexos da folha de 

pagamento. Para as férias, as médias referem-se ao período aquisitivo. Se 

um funcionário fez cem horas extras durante os doze meses de aquisição, 

a média de oito vírgula trinta e três horas extras deve ser integrada ao 

valor das férias. Já para o décimo terceiro, as médias referem-se ao ano 

civil (janeiro a dezembro). O profissional deve observar que o cálculo deve 

ser feito em horas e não em valores nominais antigos, para garantir que a 

média seja paga com base no valor do salário atual. Além das horas 

extras, integram o cálculo das médias o adicional noturno, as comissões e 
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as gratificações variáveis. O DSR sobre essas variáveis também deve 

entrar no cálculo das médias. Um erro comum é esquecer de atualizar o 

valor das horas da média pelo valor da hora atual do empregado. Por 

exemplo, se o funcionário teve um aumento salarial em outubro, as horas 

extras feitas em janeiro (quando o salário era menor) devem ser pagas no 

décimo terceiro com o valor da hora de dezembro. Esse procedimento 

protege o poder de compra do trabalhador e está em consonância com as 

normas trabalhistas. O controle preciso via sistema é fundamental para 

evitar queixas em homologações ou ações na justiça do trabalho. 

Módulo 6: Extinção do Contrato de Trabalho 

Aula 6.1: Tipos de Rescisão e Direitos Devidos 

O encerramento do vínculo empregatício pode ocorrer por diversas 

modalidades, cada uma gerando obrigações distintas na folha de 

pagamento. Na dispensa sem justa causa por iniciativa do empregador, o 

funcionário tem direito a saldo de salário, aviso prévio (trabalhado ou 

indenizado), férias vencidas e proporcionais com um terço, décimo terceiro 

proporcional, saque do FGTS com multa de quarenta por cento e seguro-

desemprego. No pedido de demissão, o empregado perde o direito ao 

aviso prévio (se não cumprir), à multa de quarenta por cento e ao saque 

do FGTS, além do seguro-desemprego. A rescisão por comum acordo, 

instituída em dois mil e dezessete, permite o pagamento de metade do 

aviso prévio (se indenizado) e vinte por cento de multa do FGTS, 

permitindo o saque de oitenta por cento do saldo do fundo, mas sem direito 

ao seguro-desemprego. Já na justa causa, o direito restringe-se apenas 

ao saldo de salário e férias vencidas, se houver. O analista deve analisar 

cuidadosamente o motivo do desligamento para processar as rubricas 

corretas. O prazo para pagamento das verbas rescisórias e entrega de 

documentos é de dez dias corridos a partir do término do contrato, 
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independentemente do tipo de aviso prévio. O descumprimento deste 

prazo gera a multa do Artigo 477 da CLT no valor de um salário do 

empregado. 

Aula 6.2: Aviso Prévio Trabalhado e Indenizado 

O aviso prévio tem o objetivo de evitar a surpresa da ruptura contratual. 

Pela Lei do Aviso Prévio Proporcional (Lei doze mil quinhentos e seis de 

dois mil e onze), ao prazo mínimo de trinta dias são acrescidos três dias 

para cada ano completo de serviço na mesma empresa, até o limite de 

sessenta dias de acréscimo, totalizando no máximo noventa dias. No aviso 

trabalhado por dispensa do empregador, o funcionário pode escolher entre 

reduzir sua jornada em duas horas diárias ou faltar os últimos sete dias 

corridos sem prejuízo do salário. No aviso indenizado, o contrato se 

encerra imediatamente e o valor correspondente ao período é pago como 

indenização. Tecnicamente, o aviso prévio proporcional (os dias 

excedentes aos trinta) é sempre indenizado segundo o entendimento 

majoritário do Ministério do Trabalho, mesmo que os primeiros trinta dias 

sejam trabalhados. Do ponto de vista tributário, o aviso prévio indenizado 

não sofre incidência de INSS, mas sofre incidência de FGTS. O período 

do aviso prévio, mesmo quando indenizado, projeta o tempo de serviço 

para todos os fins, o que pode garantir ao empregado mais um doze avos 

de férias e décimo terceiro salário se a projeção ultrapassar quinze dias 

do próximo mês. 

Aula 6.3: Cálculo de Proporcionais e Indenizações Rescisórias 

No momento da rescisão, o cálculo do saldo de salário é feito dividindo o 

salário por trinta e multiplicando pelos dias trabalhados no mês do 

desligamento. As férias proporcionais são calculadas contando-se os 

meses trabalhados (frações de quinze dias ou mais) desde o último 
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aniversário de contrato; cada mês equivale a um doze avos da 

remuneração atual. O décimo terceiro proporcional segue a mesma lógica, 

mas contando de janeiro até a data do desligamento (considerando a 

projeção do aviso). Se o empregado tiver férias vencidas, estas devem ser 

pagas de forma simples ou em dobro se o período concessivo já tiver 

expirado. A multa de quarenta por cento sobre o saldo do FGTS deve 

considerar não apenas o saldo atual na conta da Caixa Econômica, mas 

também os depósitos devidos sobre a própria rescisão e eventuais valores 

sacados durante o contrato (como para compra de casa própria). O 

analista precisa gerar a Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF 

ou via FGTS Digital) para o pagamento dessa multa e do FGTS do mês da 

rescisão. É fundamental conferir os extratos para fins rescisórios para 

garantir que não haja inconsistências nos depósitos realizados ao longo 

de todo o contrato de trabalho. 

Aula 6.4: Homologação e Obrigações Pós-Rescisórias 

Embora a obrigatoriedade de homologação em sindicatos tenha sido 

extinta com a Reforma Trabalhista, muitas convenções coletivas ainda 

exigem o procedimento. Independentemente disso, a empresa deve 

fornecer ao trabalhador o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho 

(TRCT) detalhado e o Termo de Homologação ou Quitação. É dever do 

profissional de folha dar baixa na Carteira de Trabalho Digital através do 

eSocial (evento S-duzentos e duzentos e noventa e nove) e comunicar a 

movimentação para fins de saque do FGTS e habilitação no Seguro-

Desemprego por meio da chave de conectividade e do formulário CD/SD. 

O exame médico demissional é obrigatório, devendo ser realizado até a 

data da homologação/pagamento, desde que o último exame ocupacional 

tenha ocorrido há mais de cento e trinta e cinco dias (para empresas de 

risco um e dois) ou noventa dias (para risco três e quatro). A correta 
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transmissão dos eventos de desligamento ao eSocial é o que permite ao 

governo cruzar os dados e liberar os benefícios ao trabalhador. Erros no 

envio dessas informações podem impedir que o ex-funcionário receba o 

seguro-desemprego, gerando possíveis pedidos de indenização 

substitutiva contra a empresa. O arquivamento de todos os comprovantes 

de pagamento e termos assinados deve ser mantido por, no mínimo, cinco 

anos para fins de fiscalização trabalhista e previdenciária. 

Módulo 7: Obrigações Acessórias e eSocial 

Aula 7.1: Arquitetura do eSocial para Folha de Pagamento 

O eSocial não é uma nova lei, mas sim um novo sistema unificado para a 

prestação de informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias. Ele é 

dividido em eventos, que são transmitidos via arquivos XML. Para a folha 

de pagamento, os eventos mais críticos são os periódicos, que começam 

com o código S-mil e duzentos (Remuneração de trabalhador vinculado ao 

Regime Geral de Previdência Social) e o S-mil e duzentos e dez 

(Pagamentos de Rendimentos do Trabalho). O analista deve entender que 

o eSocial trabalha com o conceito de validade: antes de enviar a 

remuneração, o funcionário deve estar devidamente cadastrado através 

dos eventos de tabela (S-mil) e de eventos não periódicos como a 

admissão (S-duzentos e duzentos). A consistência dos dados é 

fundamental. Se um valor é informado no S-mil e duzentos, ele deve ter 

uma rubrica correspondente já cadastrada no evento S-mil e dez. O 

sistema faz validações automáticas; por exemplo, ele não aceita um 

desconto de INSS superior ao teto calculado com base no salário 

informado. O domínio desta arquitetura permite ao profissional 

diagnosticar erros de transmissão e garantir que a folha "feche" 

corretamente no ambiente do governo, gerando a base de dados que 

alimentará a DCTFWeb e o FGTS Digital. 
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Aula 7.2: DCTFWeb e o Fechamento da Folha 

A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários 

e de Outras Entidades (DCTFWeb) substituiu a antiga GFIP para a maioria 

das empresas. Após o fechamento da folha no eSocial através do envio 

do evento S-mil e duzentos e noventa e nove, as informações de bases de 

cálculo e valores retidos são enviadas automaticamente para o portal da 

DCTFWeb na Receita Federal. Lá, o analista deve conferir se os débitos 

apurados pelo sistema do governo batem com os valores calculados pelo 

software de folha da empresa. É nesta etapa que são incluídas as 

deduções de salário-família, salário-maternidade e eventuais retenções 

sobre notas fiscais de serviços tomados. Após a conferência e a 

transmissão da DCTFWeb, o sistema gera o DARF Numerado para o 

pagamento unificado de INSS e Terceiros. O prazo de entrega e 

pagamento é até o dia vinte do mês seguinte ao fato gerador 

(competência). Caso o dia vinte não seja dia útil, o pagamento deve ser 

antecipado. A gestão correta da DCTFWeb é crucial, pois a entrega em 

atraso gera multa automática e o não pagamento dos débitos declarados 

leva à inscrição imediata em dívida ativa da União. 

Aula 7.3: FGTS Digital e Novas Formas de Recolhimento 

O FGTS Digital representa uma mudança tecnológica significativa no 

recolhimento do Fundo de Garantia. Diferente do sistema antigo 

(conectividade social e SEFIP), que exigia a importação de arquivos para 

um programa validador, o FGTS Digital utiliza as informações de 

remuneração enviadas diretamente ao eSocial para gerar as guias de 

recolhimento. Uma das grandes inovações é o pagamento exclusivo via 

PIX, o que agiliza a compensação bancária e facilita o controle de fluxo de 

caixa. O sistema permite a geração de guias rápidas, guias personalizadas 

e o acompanhamento em tempo real da situação de cada trabalhador. 
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Para o analista de folha, isso significa que a responsabilidade sobre os 

dados enviados ao eSocial aumentou, pois qualquer erro na remuneração 

S-mil e duzentos impactará diretamente no valor da guia de FGTS gerada. 

Outro ponto técnico importante é a mudança na data de vencimento: com 

o pleno funcionamento do FGTS Digital, o vencimento passou do dia sete 

para o dia vinte do mês seguinte, unificando os prazos com a DCTFWeb. 

Isso simplifica o calendário de obrigações do departamento pessoal, mas 

exige maior rigor no fechamento das folhas de pagamento logo nos 

primeiros dias do mês. 

Aula 7.4: DIRF, RAIS e CAGED: O que mudou? 

Com o avanço do eSocial, diversas obrigações acessórias antigas foram 

ou estão sendo extintas. O CAGED (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados) foi substituído pelo envio dos eventos de admissão e 

desligamento no eSocial para a maioria das empresas. A RAIS (Relação 

Anual de Informações Sociais) também foi substituída pelas informações 

de folha de pagamento enviadas mensalmente, eliminando a necessidade 

de uma entrega anual específica. A DIRF (Declaração do Imposto de 

Renda Retido na Fonte) está em processo de substituição pela EFD-Reinf 

e pelo próprio eSocial; no entanto, o analista deve estar atento aos 

cronogramas da Receita Federal, pois o envio de informações retroativas 

ainda pode ser necessário. A migração total para o ambiente digital 

significa que o governo possui agora uma visão em tempo real da vida 

laboral do empregado. Por isso, a retificação de uma folha de pagamento 

de meses anteriores exige a reabertura do período no eSocial, o envio da 

retificação do evento de remuneração, a retransmissão da DCTFWeb e, 

se houver diferença de imposto, o pagamento de guia complementar com 

juros e multa. A precisão técnica deixou de ser apenas uma boa prática e 
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tornou-se um requisito de sobrevivência para a empresa no ambiente 

digital. 

Módulo 8: Planejamento e Auditoria de Folha 

Aula 8.1: Composição do Custo Efetivo do Funcionário 

Compreender o custo real de um funcionário vai muito além do salário 

líquido pago. O analista de folha deve estar apto a realizar o cálculo do 

"markup" trabalhista, que inclui o salário bruto, encargos patronais (INSS, 

RAT, Terceiros), provisões mensais de férias e décimo terceiro (cada um 

correspondendo a oito vírgula trinta e três por cento do salário), o terço de 

férias (dois vírgula setenta e sete por cento) e o FGTS. Além disso, 

somam-se os benefícios como vale-refeição, vale-transporte, assistência 

médica e seguros. Em empresas do Lucro Real ou Presumido, um 

funcionário pode custar para a organização cerca de setenta a cem por 

cento a mais do que o seu salário nominal, dependendo da incidência de 

adicionais e da carga de benefícios. Este conhecimento é vital para o 

planejamento financeiro da empresa e para auxiliar a diretoria em decisões 

de contratação ou expansão. O profissional de folha atua aqui como um 

consultor estratégico, identificando onde os custos estão concentrados e 

sugerindo formas lícitas de otimização, como o uso adequado de verbas 

indenizatórias permitidas pela lei, que não sofrem encargos sociais, 

reduzindo o custo total sem reduzir o ganho real do colaborador. 

Aula 8.2: Provisões Contábeis de Férias e Décimo Terceiro 

A contabilidade exige que as despesas sejam registradas no momento em 

que ocorrem (regime de competência), e não apenas quando são pagas. 

Por isso, todos os meses a empresa deve "provisionar" os valores que 

serão pagos futuramente a título de férias e décimo terceiro salário. 

Tecnicamente, o cálculo da provisão de férias consiste em pegar a 
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remuneração atual do empregado, dividir por doze, adicionar o um terço 

constitucional e aplicar sobre esse total os encargos patronais 

correspondentes. O mesmo se aplica ao décimo terceiro. O analista de 

folha deve fornecer mensalmente ao setor contábil o relatório de provisões 

atualizado, que deve considerar também a variação salarial; se o 

funcionário recebe um aumento, o saldo provisionado nos meses 

anteriores precisa ser ajustado para a nova realidade salarial, gerando um 

lançamento de ajuste de provisão. Este controle evita surpresas no caixa 

da empresa em meses de grandes pagamentos, como dezembro ou 

períodos de férias coletivas, garantindo que o passivo trabalhista esteja 

devidamente refletido no balanço patrimonial da organização. 

Aula 8.3: Auditoria Interna e Prevenção de Passivo Trabalhista 

A auditoria da folha de pagamento consiste em uma revisão sistemática 

de todos os processos para identificar erros, fraudes ou inconsistências 

legais. O auditor deve verificar, por amostragem ou integralmente, se as 

horas extras pagas possuem suporte documental no cartão de ponto, se 

os descontos de benefícios respeitam os limites legais e se as bases de 

cálculo de tributos estão corretas. Um ponto crítico de auditoria é a 

verificação de funcionários "fantasmagóricos" ou pagamentos duplicados, 

além da análise de rubricas que não sofrem incidência de INSS para 

garantir que não haja uma caracterização de fraude previdenciária. Outro 

aspecto é a conformidade com a Convenção Coletiva: o auditor deve 

checar se os reajustes anuais foram aplicados corretamente e se todos os 

benefícios sindicais estão sendo cumpridos. A prevenção de passivos 

trabalhistas passa pela correção imediata de qualquer desvio. Erros 

sistemáticos na folha, mesmo que pequenos por funcionário, podem se 

transformar em condenações milionárias em ações coletivas ou 

fiscalizações do Ministério do Trabalho. A auditoria deve ser periódica, 
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preferencialmente antes do fechamento do ano fiscal ou após mudanças 

significativas na legislação. 

Aula 8.4: Relatórios Gerenciais e Indicadores de DP 

A etapa final da gestão de folha de pagamento é a transformação de dados 

em informações estratégicas através de relatórios gerenciais e indicadores 

de desempenho (KPIs). O profissional deve saber extrair e interpretar 

indicadores como o de Absenteísmo (impacto das faltas no custo da folha), 

Turnover (custo de rotatividade, incluindo despesas rescisórias) e a 

relação Horas Extras versus Horas Ordinárias (que pode indicar a 

necessidade de novas contratações). Relatórios de análise por centro de 

custo permitem que a empresa saiba exatamente quanto cada 

departamento consome do orçamento de pessoal. Gráficos de evolução 

da folha ao longo dos meses ajudam a identificar sazonalidades e desvios 

de orçamento. O domínio de ferramentas de BI (Business Intelligence) ou 

o uso avançado de planilhas para consolidar os dados do sistema de folha 

valoriza o profissional, permitindo que ele apresente para a gestão não 

apenas números de pagamentos, mas diagnósticos sobre a saúde 

financeira e operacional da gestão de pessoas. Assim, a folha de 

pagamento deixa de ser apenas uma obrigação burocrática e passa a ser 

uma ferramenta de inteligência competitiva para o negócio. 

 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares: 

 Portal do eSocial: Documentação técnica, manuais de orientação 

(MOS) e layouts do sistema. 

 Planalto (Legislação): Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) - 

Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
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 Receita Federal do Brasil: Manuais da DCTFWeb e orientações 

sobre IRRF e contribuições previdenciárias. 

 Tribunal Superior do Trabalho (TST): Consultas a Súmulas e 

Orientações Jurisprudenciais (OJs) sobre verbas salariais. 

 Ministério do Trabalho e Emprego: Portaria nº 671/2021 

(Regulamentação de ponto, contratos e registros). 

 Lei nº 8.036/1990: Lei do FGTS e regulamentações do FGTS 

Digital. 

 


